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PORTARIAN 799 nodf, 
DE DG DE jntsmbin  DELT . 

Desigau servidores para exercerem as funções de 
Gestor e Fiscal de Contrato (ou) de Ata de Registro 
de Preços, para atuarem no Contrato (ou) na Ata de 
Registro de Preços mencionado, no âmbito do 
Fundo Municipal de Saúde de iiabalaninha/SE, 

O Prefeito Municipal de liabaianinha, no uso de suas atribuições legais ¢ nos termas da Lei Orgánioa do Municipio, c/e as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), 
mmmuãwç&aúww&rm,dn"dclpomdeZOló.úcTu'bunlldeCmdo Estado de Sergipe - TCE/SE, e 

P CONSIDERANDO que cabe no Poder Público, nos termos do disposto nos art. S8, ine. 11l e art. 67, e seus parágrafos, ambos da Lei nº 8.666/93, acompanha e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; 

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem munter gestor e fiscal, formalmente designados, durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

CONSIDERANDO, também, que 2s principais atribuições dos Gestores de Contratos são: 

1 - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato transcorra de forma 
regular; 

11 - Indicer, quando houver, a necessidads ds nova licitação para a continuídade dos sarvigos; 

HH1 - Solicitar & autoridade competente da área interessada, para que esta promova a elaboração de novo 
Projeto Básico ou Termo de Referência, com a antecedência minima necessária à realização da nova 
contratação; 

1V - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias 
contratuais; 

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o 
interesse na prorrogação da mesma ¢, em havendo, promover a respectiva prorrogação; 

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especia! aquelas pertinentes a valores do 
~ contrato e devoluglio de prazos, submetendo-as à autoridade competente; 

VI - Informar a drea requisitante, em prezo habil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos, 
supressdes ou outras alteragdes no objeto do contrato e promover as respectivas alteragdes; 

Vil - Propor & Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotagdes da 
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado, i 
conforme previsto no contrato ¢ realizar esse processo; / 

IX - Prestar esclarecimentos ¢ apresentar soluções técnicas a seu cárgo para ocorrências que surgirem Í 
durante a execução do contrato e propor medidas que melhorem a execução do mesmo. 

CONSIDERANDO, ainda, que as principais atribuigdes dos Fiscais Contratuais são: 

1 - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos 
fomecidos e dos servigos prestados à Administração, 
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11 - Acompanhar, fiscalizar e atestar as equisições, a uxecução dos serviços ¢ obras contratadas; 

1H - Indicar as eventuais glosas das faturas; 

1V - fnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá 
ensejar « aplicação de penalidades; 

V - Providenciar, quando nocessário, o recibo ou termo circunstanciado referente so recebimento do objeto 
do contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato; 

VI - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato 

pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários; 

m VI - Manter permanente vigilincia sobre as obrigagdes da Contratada, definidas nos dispositivos 
contratuais ¢ condições editalicias e, fundamentalmente, quanto & observância aos principios e preceitos 
consubstanciados na Lei nº 8.666/93, com suas alteragdes. 

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposigoes, são nomatizados os procedimentos relativos & 
gestão e fiscalizagio dos contratos, no dmbito desta Secretaria, contrato a contrato; 

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor ¢ Fiscal de Contratos, 
previstas no art. 6° da Resolução n° 296/ 2016 - TCE/SE; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar, para atuar como Gestor ¢ Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribuigdes aos mesmos 
inerentes e designadas em Legislação pertinente ¢ nesta Portaria, no mbito do Fundo Municipal de Saúde 
de Itabaianinha, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções: 

I - CARINE DOS SANTOS DE SOUZA - 073.271.625-00- Gestora do Contrato - Titular; 

11 - RAMON SANTOS SILVA- 068.420.088-65- Fiscal do Contrato - Titular 

Parágrafo único. Nas auséncias e impedimentos dos titulares, ficam designados como substitutos: 

I -JAGO JOSE DE SOUSA SANTOS — 048.722.675-59 — Gestor do Contrato - Suplente; 

H - ADAO RENATO DE JESUS FREIRE~ 063.612.878-08- Fiscal do Contrato Suplente. 
~ 

Art. 2° - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato N'109/2023, da Ata de Registro de 
Prego Nº 1312023, decorrente do Procedimento Licitatério Pregão Eletrdnico N° 1172023, 

Pardgrafo Gnico. Constitueni-se como dados complementares: 

| REGISTRO DE PRECOS PARA | 
GUEDES CONTRATACAO  DE EMPREIS\A | 

INFORMATICA LTDA | ESPECIALIZADA NA PRESTACAO 23/08/2023 | 
| DE SERVICO DE LOCACAO DE A 

i IMPRESSORAS/COPIADORAS, | : 13.637.067/0001- 4 
p ºê; 067/0001” | pARA ATENDER AS NECESSIDADES BA 
| DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
Í | SAÚDE DE ITABAIANINHA (SMS) —A 
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[TENDO COMO PARTICIPE A | | 
| PREFEITURA | | 
| MUNICIPAL  DE {TABAIANIN}{A‘ 

| 

| 

Art. 3° - Dé-se ciéncia sos interessados e se autue no respectivo processo. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data e terá validade durante toda a vigência contratual, 
considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SE 0; DE Nic ITÍncDE 202% . 

DANILO ALVES DE CARV: 
Prefeito Municipal L 

Lt loalsia aa 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde de Itabaianinha 

(zgw«\& der sulen d âªª?“ J’»,- Zi d s.....s..]( 
ARETY DOS fANTOS D SoUrA, IAGO JOSE DE SOUSA SANTOS 
R "S- Gestor do Contrato - Suplente 

%&bm EXA Adúb Remodo da Juaus UNA 
RAMON SANTOS SILVA N e S  Tiada, ADAO RENATO DE JESUS FREIRE 

Fiscal do Contrato - Suplente 
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ESTADO DE SERGIPE 

MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

Retifica-se a publicação da Portaria nº 799/2024, realizada no Diário Oficial da 
Prefeitura Municipal de Itabaianinha-SE, em 06 de novembro de 2024, pag. 8, Ano |— 
Nº 1657, nos seguintes termos: 

| 1. Onde se lê: 

| Vigência: 
23/08/2023 a 23/08/2024 

2. Leia-se: 

| Vigéncia: 
Inicio 23/08/2024 / Termino 23/08/2025 

| 1. Onde se lê: 

Objeto: 
Registro de preços para contratação de empresa especializada na prestação de serviço 

| de locação de impressoras/copiadoras, para atender as necessidades da secretari 
| municipal de saúde de ltabaianinha (sms). Tendo como participe a prefeitura municipal | 
| de Itabaianinha (PMI). 

2. Leia-se: 
| 
Objeto: | 
Registro de pregos para contratagao de empresa especializada na prestação ae| 

| servigo de locação de impressoras/copiadoras. | 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, EM 09 DE 
DEZEMBRO DE 2024. 

DANILO ALVES DE CARVAL| 
Prefeito Municigal 
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